
 

 

 

 

 

 

           DECLARAÇÃO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

   A Empresa IMPERIO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º    

  50.899.054.0001/09 , por intermédio de seu representante legal a Sr. Thales Pires       

  Ferreira brasileiro, solteiro, restabelecido à Q SHS Quadra ,Conjunto A Bloco A SN    
  Sala 101 e 512  ASA SUL, BRASÍLIA/DF, portador do documento de identidade     

  RG n.º4395507, e inscrito no CPF sob o n. 014.275.641-59 
   

Declara: a Procuradoria-Geral de Justiça (01.786.078/0001-46) 

O prazo de garantia é de 12 meses ao contar do Atesto da Nota Fiscal (029) 

 

O atendimento às solicitações no que tange à garantia inicias e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após o recebimento do chamado, após o que, fica previsto o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a solução 

do(s) problema(s). Quando for necessário maior prazo para a solução do(s) problema(s), este será ser 

acertado com a Direção responsável pelo equipamento 

 

O prazo para assistência técnica ou eventuais trocas (todos os itens), caso apresentem defeito(s) de fabricação 

ou oriundos dos procedimentos de entrega (carregamento, transporte e descarregamento) e/ou instalação, 

dentro do período de garantia, será de 5 (cinco) dias úteis, no máximo, e será contado a partir da notificação 

do defeito, à empresa CONTRATADA. 

 

Responsabiliza-se por todas as despesas inerentes ao transporte do respectivo equipamento (coleta e entrega 

dependências da UFG) em caso de acionamento da garantia. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

                                       Brasilia/Df 

                                        

 

 

                               

                                                 Imperio Comercio Ltda 

                                                     Thales Pires Ferreira 

                                                           Sócio Diretor 


